
c,>

CONCLUSÂO:            D¢Encaminharaoplenário.                     (    )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação   da   Comissão   Pemanente  de   CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manifesta conforme abaixo:

Justificativa:

A matéria já recebeu parecer favorável da Consultoria Jurídica

desta  Casa.  Portanto,  opinamos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão  em

Plenário.

Câmara Municipal de Jacareíc2fl  de setembro de 2021.

RATIFICA ÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o   relatado,   na   mesma  data,   subscrevemos   o   presente

documento, tornando-o Parecer da Comissão.

_j--i--:---

VER. EDGARD SASAKI
Membro
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PLL N° 83/2021 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  denominação  da  Rua  03,  no  Loteamento  Jardim  Leblon  11,
bairro Jardim Colônia (Rua Pastor Eraldo da Silva).

AUTORIA: Vereador Abner de Madureira.

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS
PÚBLICOS E URBANISIVIO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

ABNER DE MADUREIRA
*j-:jir±í-;(Presidente)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA 'vr&:iá..i24iz'
(Relator)

SÔNIA PATAS DA AMIZADE

FONM'yw
-„

(Membro)

Justificativa:  0  Proieto  de  Lei  atende  a  necessidade  de  colocacide  aproDriada

nomenclatura   Dara   a   cftada   rua   e   a   bjoqrafia   do   homenac]eado   Dreenche   os

reauisftos leaais.

Câmara Municipal de Jacareí,  27  de setembro de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

D¢ ncaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
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